
Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.441.643 - SP (2019/0036580-9)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
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ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO  - SP057668 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. ART. 5º, INCISO XXXV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO. ÓBICE PROCESSUAL 
INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por O S, com fundamento 
no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim sintetizado (fl. 1022):

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. TRANSMISSÃO VIA 
FAC-SÍMILE. LEI 9.800/99. DATA DA INTERPOSIÇÃO QUE 
CORRESPONDE À DATA DO PROTOCOLO DO DOCUMENTO 
TRANSMITIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Conforme precedentes desta Corte, a tempestividade do recurso 
especial transmitido via fac-símile (fax) é aferida pela data do protocolo 
da peça transmitida.

2. Agravo regimental desprovido.

Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados (fls. 1054/1061).
Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1066/1097), sustenta o 

recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 
bem como o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 
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Aduz, em suma, que a transmissão do recurso via fac-símile se deu no 
último dia do prazo recursal, tendo sido impedido, de forma desarrazoada, o acesso do 
recorrente à Justiça. Aponta, ainda, omissão do acórdão na análise acerca dos precedentes 
colacionados, que teriam adotado tese divergente da acolhida pelo aresto recorrido.

A parte recorrida apresentou contrarrazões (fls. 1105/1108).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento agravo regimental no agravo em recurso especial, bem como rejeitar os 
embargos declaratórios, hipótese distinta da ausência de motivação do julgado, que 
caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da obrigatoriedade da motivação das 
decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação dos arestos:

De início, não se discute a data e o horário da transmissão do 
recurso especial via fac-símile, eis que a aferição da tempestividade 
considera a data do protocolo do recurso especial transmitido. Nesse 
sentido, cito precedentes:

(...)
No caso concreto, o documento recebido via fac-símile foi 

protocolado pelo Tribunal de origem em 26/9/18 (fl. 805). Por seu turno, 
o acórdão recorrido foi publicado em 10/9/18 (fl. 799), tendo o prazo de 
interposição do recurso especial se encerrado em 25/9/18.
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Conforme estabelece o art. 619 do Código de Processo Penal – CPP, 
os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses de correção de 
omissão, obscuridade, ambiguidade ou contrariedade no acórdão 
embargado. Ainda, admite-se para correção de erro material, conforme 
art. 1.022, III, do Código de Processo Civil – CPC.

Sobre a tempestividade do recurso especial, não há omissão. 
Constou no acórdão embargado que não se discutia a data e o horário da 
transmissão do recurso via fac-símile, ou seja, a premissa da defesa de 
que transmitiu o recurso via fac-símile em 25/9/18, iniciando em 18h55 
com término em 19h11 não foi rejeitada. Contudo, conforme constou no 
acórdão embargado, o posicionamento jurídico adotado, inclusive com 
respaldo em precedentes do STJ, foi no sentido de que a aferição da 
tempestividade considera a data do protocolo do recurso especial 
transmitido (26/9/18 no caso concreto).

De fato, o embargante pretende a modificação do provimento 
anterior, com a rediscussão da questão, o que não se coaduna com a 
medida integrativa. 

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto 
impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Em relação à suposta violação do artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, no julgamento do RE 956.302/GO, também sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal acolheu a tese de que "a questão da 
ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual 
intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria 
fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do julgado:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016)

Por fim, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
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mérito recursal.
Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 

concluiu pela intempestividade do recurso especial, considerada a data do protocolo.
E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

Ante o exposto, com base no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e segunda 
partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

  

  

 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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